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INDICAÇÃO NO /2026
90

Ementa: Indica a aquisição e instalação de painéis

fotovoltaicos nas unidades escolares da rede

municipal, visando à geração de energia solar, à

redução de custos com eletricidade e à promoção de

práticas sustentáveis no ambiente educacional.

O vereador, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, INDICA, após a anuência do
Plenário, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a aquisição e instalação de painéis fotovoltaicos nas unidades

escolares da rede municipal, com o objetivo de promover a geração de energia solar limpa e renovável,
contribuindo para a redução de gastos públicos com energia elétrica e para o fortalecimento de ações de

sustentabilidade no âmbito da educação municipal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se pela necessidade de buscar alternativas sustentáveis e

economicamente viáveis para o consumo de energia nas escolas da rede municipal. A implantação de

sistemas de geração de energia solar por meio de painéis fotovoltaicos representa uma solução moderna,

eficiente e ambientalmente responsável, capaz de reduzir significativamente os custos com eletricidade

ao longo do tempo.

Além da economia, a utilização de energia solar nas unidades escolares contribui para a
promoção da educação ambiental, permitindo que alunos, professores e toda a comunidade escolar
tenham contato direto com práticas voltadas à sustentabilidade e à preservação dos recursos naturais.

Dessa forma, a aquisição e instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas municipais configura-

se como um investimento estratégico, capaz de gerar economia a médio e longo prazo, ao mesmo tempo

em que promove conscientização ambiental.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 10 de março de 2026.

Edilson França
Vereador
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